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O Diretor Executivo da Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais e estatutárias; e

Considerando a Resolução SMA no 88, de 01 de setembro de 2017, que dispõe sobre Conselho

Consultivo das unidades de conservação do Estado de São Paulo.

Considerando a Resolução SMA no111, de 21 de setembro de 2017, que dispõe sobre a

constituição do Conselho Consultivo do Parque Estadual Restinga de Bertioga.

Considerando a Portaria FFno165/2017, de 29 de setembro de 2017, que dispÕe sobre a

instituição do Conselho Consultivo do Parque Estadual Restinga de Bertioga -biênio 2017-2019.

Considerando a Resolução SMA no08, de 24 de )aneiro de 2018, que

altera dispositivo da Resolução SMA no 111-, de 21 de setembro de 2017 que reorganiza o

Conselho Consultivo do Parque Estadual Restinga de Bertioga

RESOLVE:

Artigo 1" - A alínea "e", do inciso I, do Artigo 10, da Portaria no165, de 29 de setembro de

2017, que dispõe sobre a instituição do Conselho Consultivo do Parque Estadual Restinga de

Bertioga -biênio 2017-2019, passa a vigorar com a seguinte redação:

"e) 1"(um) representante indicado pelo Instituto de Pesca, da Secretaria de Estado da Agricultura

e Abastecímento;" (NR)

Artigo 20 - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
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